MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAWNA

DECRETO N° 3.733, DE 19 DE MAIO DE 2026

Institui a estrutura organizacional para
elaboragdo do Plano Municipal de Educagéo
(PME) do Municipio de Marmeleiro, PR referente
ao decénio 2026-2036 e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARMELEIRO, Estado do Parana no uso
das atribuicdes que lhe sdo conferidas pela Lei Organica Municipal e demais
normas aplicaveis,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 214 da Constituicdo Federal, que
estabelece o Plano Nacional de Educagdo como instrumento articulador do
Sistema Nacional de Educagéo, com vigéncia decenal,

CONSIDERANDO a Lei n® 15.388, de 14 de abril de 2026, que institui o
Plano Nacional de Educagdo (PNE) para o decénio 20262036 e estabelece
objetivos, metas e estratégias para a politica educacional brasileira, organizados
em torno dos pilares acesso, qualidade e equidade;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educagdo constitui
referéncia obrigatéria para a elaboragdo dos Planos Estaduais, Distrital e
Municipais de Educacgéo, no regime de colaboragéo entre a Uniéo, os Estados,
o Distrito Federal e os Municipios;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educagéo é instrumento de
planejamento de longo prazo, responsavel por definir diretrizes, metas e
esfratégias para a educagédo no ambito municipal, devendo ser elaborado de
forma democratica, com ampla participagéo da sociedade civil, dos profissionais
da educagéo e do poder publico;

CONSIDERANDO as orientagbes metodolégicas da Secretaria de
Articulagdo Intersetorial e com os Sistemas de Ensino (SASE) do Ministério da
Educacgéo, expressas no Guia Metodolégico de Elaboragéo dos Planos Decenais
de Educagéo e disseminadas no ambito da Rede de Cooperagédo Técnica;

CONSIDERANDO que as etapas de elaboragdo, implementagéo,
monitoramento e avaliagdo do PME constituem processo continuo, articulado e
baseado em evidéncias;

CONSIDERANDO a responsabilidade da Departamento Municipal de
Educagéo e Cultura em asseigurar apoio técnico e administrativo ao processo,

DECRETA:
CAPITULO | — DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1° Fica instituida a estrutura organizacional para elaboragéo do
Plano Municipal de Educagédo (PME) do Municipio de Marmeleiro, referente ao
decénio 2026-2036, composta pelas seguintes instancias:
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| — Comissédo Gestora;

Il — Grupos de Trabalho (GTs).

Paragrafo Unico. As instancias de que trata o caput atuardo de forma
articulada, complementar e continua, visando assegurar qualidade técnica,
participagéo social, viabilidade institucional e coeréncia metodolégica ao Plano
Municipal de Educagéo.

Art. 2° A elaboragdo do Plano Municipal de Educacdo observara as
diretrizes metodolégicas da Secretaria de Articulagéo Intersetorial e com os
Sistemas de Ensino (SASE) do Ministério da Educagéo, contemplando, no
minimo, as seguintes etapas:

| — diagnéstico da realidade educacional do Municipio, fundamentado
em dados oficiais e em escuta participativa;

Il — identificagéo e analise dos problemas educacionais prioritarios;

[l -— definigdo de objetivos, metas e estratégias compativeis com o PNE
2026-2036 e com as especificidades locais;

IV — consulta e validagéo social;

V -— elaboragéo e revisdo do texto-base do Projeto de Lei do PME;

VI — encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO Il — DA COMISSAO GESTORA

Art. 3° A Comissdo Gestora constitui insténcia de coordenagéo politica,
institucional e deliberativa do processo de elaboragdo do Plano Municipal de
Educacéo.

Art. 4° Compete a Comissdo Gestora:

| — coordenar o processo geral de elabora¢do do PME;

Il — definir diretrizes, cronograma e organizagéo dos trabalhos;

Il -— garantir a participagédo social e a transparéncia do processo;

IV — validar o diagnéstico educacional do Municipio;

V — articular-se com os Poderes Executivo e Legislativo, com o
Conselho Municipal de Educagdo, com o Férum Municipal de Educag¢éo e com
a Rede de Cooperagédo Técnica do MEC;

VI — assegurar condi¢gdes institucionais e operacionais para o
desenvolvimento dos trabalhos;

VIl — designar os Coordenadores dos Grupos de Trabalho;

VIII — definir e distribuir os eixos tematicos dos Grupos de Trabalho,
com base no PNE 2026-2036;

IX — deliberar sobre casos omissos e questdes supervenientes ao
processo de elaboragéo;

X -— levantar, analisar e sistematizar dados educacionais oriundos de
fontes oficiais, especialmente do INEP, do IBGE e da Plataforma do PAR;

Xl-— elaborar o diagndstico da realidade educacional do Municipio, com
identificagéo dos principais problemas e desigualdades;
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XlI — analisar indicadores e metas dos planos vigentes, especialmente
os resultados do PME do ciclo anterior;

Xl — apoiar os Grupos de Trabalho na identificagdo e analise de
problemas e na construgdo da arvore de problemas;

XIV — orientar a construgdo metodolégica dos trabalhos, observando o
Guia Metodolégico do MEC;

XV— sistematizar as contribuicdes oriundas da participagéo social;

XVl — garantir coeréncia entre diagnostico, objetivos, metas e
estratégias;

XVII — elaborar documentos técnicos, relatérios e o texto-base do PME;

XVIII — padronizar conceitos, terminologia e metodologia ao longo do
processo;

IXX — assessorar techicamente a Comissdo Gestora;

XX — subsidiar decisées com base em evidéncias;

XXI — articular-se com a Rede de Cooperagéao Técnica do MEC e com
a Coordenacgao Estadual da SASE, quando aplicavel;

XXII — deliberar sobre objetivos, metas e estratégias do PME;

XXIIl — aprovar o texto-base do Plano Municipal de Educagéo;

XXIV — acompanhar a tramitagédo do Projeto de Lei junto ao Poder
Legislativo.

Art. 5° A Comissdo Gestora sera composta por representantes das
seguintes instituicbes:

| — 2 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de Educagéo;

Il — 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educacéio;

Il -— 1 (um) representante do Férum Municipal de Educagédo, quando
instituido;

IV — 1 (um) representante da Comissdo de Educagédo da Camara
Municipal,

V -—1 (um) representante do Sindicato representativo dos servidores da
educagéo municipal;

VI-—1 (um) representante das instituicdes privadas de educagéo basica
do Municipio;

VIl — 1 (um) representante da rede estadual de ensino com unidades
no Municipio.

§ 1° Cada uma das instituicbes referidas neste artigo indicara
formalmente 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente.

§ 2° Os membros da Comissdo Gestora serdo nomeados por ato do
Poder Executivo Municipal, mediante indicacdo formal das respectivas
instituicdes, no prazo maximo de 15 dias contados da publicagéo deste Decreto.

§ 3° A coordenagdo geral da Comissdo Gestora sera exercida por
representante do Departamento Municipal de Educagdo, a quem competira
presidir as reunides e representar a Comissdo externamente.
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§ 4° A Comissdo Gestora reunir-se-4 ordinariamente conforme
cronograma aprovado e, extraordinariamente, mediante convocacdo de seu
Coordenador ou de urn tergo de seus membros.

§ 5° As deliberagdes da Comissdo Gestora serdo tomadas por maioria
simples dos presentes, exigida a presenga minima da maioria absoluta de seus
membros, e registradas em ata.

§ 6° A participagéo na Comissdo Gestora é considerada servigo publico
relevante e néo enseja remuneragdo de qualquer natureza.

CAPITULO lll — DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art. 6° Os Grupos de Trabalho (GTs) constituem instancias de carater
participativo e tematico, vinculadas aos eixos estruturantes do Plano Nacional de
Educagao 2026-2036.

Art. 7°. Compete aos Grupos de Trabalho:

| — analisar a realidade educacional do Municipio no respectivo eixa
tematico, com base em dados e evidéncias;

Il — identificar e formular problemas educacionais prioritarios;

Il -— contribuir para a construgdo da arvore de problemas e da matriz de
causas e efeitos;

IV — propor objetivos, metas e estratégias para o PME, em dialogo com
o PNE;

V —— participar das discussdes, escutas e validagdes coletivas;

VI — submeter as contribuicées a Equipe Técnica para sistematizagao.

Art. 8°. Os Grupos de Trabalho serdo organizados por eixos tematicos
alinhados ao PNE 2026-2036, podendo contemplar, entre outros:

| — Educagéo Infantil;

Il — Alfabetizagéo e Ensino Fundamental;

Il — Ensino Médio e articulagdo com a Educagédo Profissional e
Tecnoldgica;

IV — Educagéo Integral e em tempo integral;

V -— Diversidade, Incluséo e Equidade (Educacgdo Especial, Indigena,
Quilombola, do Campo e Educagéo de Jovens e Adultos);

VI -— Valorizagédo dos Profissionais da Educagéo;

VIl — Gestao Democratica, Estrutura e Funcionamento da Educagéo
Basica;

VIl — Financiamento da Educagéo;

IX — Conectividade, Infraestrutura e Tecnologias Educacionais;

X — Articulagdo com a Educagdo Superior, quando pertinente a
realidade local.

Paragrafo tGnico. Cabera a Comisséo Gestora a definigéo e distribuigao
final dos eixos tematicos, bem como o agrupamento de eixos correlatos,
conforme a realidade do Municipio e a disponibilidade de participantes.
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Art. 9°. Cada Grupo de Trabalho contara com:

| — 1 (um) Coordenador, designado pela Comissdo Gestora em
articulagdo com o Departamento Municipal de Educagdo, preferencialmente
enfre profissionais com conhecimento técnico ou trajetoria reconhecida no eixo
tematico;

Il — 1 (um) Relator, escolhido entre os participantes do préprio Grupo de
Trabalho na primeira reunido.

§ 1° Compete ao Coordenador conduzir as reunides, zelar pelg
cumprimento da metodologia e articular-se com a Equipe Técnica.

§ 2° Compete ao Relator registrar as discussdes, sistematizar
deliberagdes preliminares e encaminhar as contribuigdes a Equipe Técnica nos
prazos definidos pelo cronograma.

Art. 10°. A participagédo nos Grupos de Trabalho sera aberta ao publico,
mediante chamamento divulgado pelos canais oficiais do Municipio.

§ 1° A inscri¢do dos participantes ocorrera por meio de instrumento
proprio definido pela Comissdo Gestora, em articulagdo com o Departamento
Municipal de Educacéo.

§ 2° A participagéo sera voluntaria e ndo remunerada e, quando se tratar
de servidores publicos municipais, devera ocorrer, preferencialmente, fora do
horario regular de trabalho.

§ 3° Podera ser estabelecido limite de participantes por Grupo de
Trabalho, considerando critérios de organizagao e representatividade.

§ 4° Devera ser assegurada, sempre que possivel, diversidade de
representagédo, contemplando profissionais da educagéo, gestores, estudantes
maiores de idade, familias, sociedade civil organizada e demais atores
interessados.

§ 5° A relagdo de participantes inscritos por Grupo de Trabalho sera
registrada e publicizada por meio de Portaria de homologagéo a ser publicada
pelo Departamento Municipal de Educagéo.

§ 6° A participagdo ndo gera vinculo de qualquer natureza com a
Administragéo Publica Municipal.

CAPITULO IV — DA ARTICULAGAO ENTRE AS INSTANCIAS

Art. 11. A articulagédo entre as instancias instituidas por este Decreto
observara o seguinte fluxo metodolégico:

| — a Equipe Técnica fornece dados, subsidios e orientagéo
metodolégica aos Grupos de Trabalho;

Il — os Grupos de Trabalho realizam debates, formulam problemas e
apresentam propostas de objetivos, metas e estratégias;

IV — a Comissao Gestora analisa, sisternatiza as contribui¢es e elabora
verséo preliminar do texto-base, valida e delibera sobre o texto-base;
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V — o texto validado é submetido a consulta publica e/ou audiéncia
publica, quando assim deliberado pela Comisséo Gestora;

VI — o documento final é consolidado e encaminhado, na forma de
Projeto de Lei, ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 12. Todas as etapas do processo serdo registradas em atas,
relatorios e demais documentos, assegurando-se transparéncia, publicidade e
rastreabilidade das deliberagoes.

CAPITULO V — DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 13. As instancias instituidas por este Decreto tém carater temporario
e finalidade exclusiva, sendo responsaveis unicamente pelo processo de
elaboragéo do Plano Municipal de Educagéo referente ao decénio 2026—-2036.

Art. 14. Apés a aprovagédo do Plano Municipal de Educagéo, o processo
de implementagéo, monitoramento e avaliagdo das metas e estratégias seré
conduzido pelas instancias permanentes de acompanhamento da politica
educacional, especialmente pela Comissdo Permanente de Monitoramento e
Avaliagdo do PME e pelo Férum Municipal de Educagdo, nos termos da
legislagao vigente e dos atos normativos proprios.

Art. 15. As despesas decorrentes da execugéo deste Decreto correrdo
por conta de dotagdes orgamentarias proprias do Departamento Municipal de
Educagéo, suplementadas, se necessario.

Art. 16. Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissdo Gestora,
ouvida, quando necessario, a Procuradoria-Geral do Municipio.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
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